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C L A R I T A T I S

Material informativo do Claritatis. Não substitui a orientação de profissional habilitado. 1

As palavras do processo
Quem entende os termos se sente no controle. Aqui estão as palavras que você vai encontrar,
explicadas de forma simples. Não precisa decorar nada: volte aqui sempre que precisar.

Libelo
O pedido inicial que abre o processo. É onde a sua história e o fundamento são apresentados ao
tribunal.

Demandante
A pessoa que pede a análise da nulidade.

Demandado
O outro cônjuge, a outra parte no processo.

Defensor do vínculo
Quem tem a função de defender a validade do casamento. Não é seu adversário, é parte do cuidado
do tribunal com a verdade.

Vigário judicial
O responsável pelo tribunal eclesiástico, também chamado de oficial.

Instrução
A fase de colheita das provas: depoimentos, documentos e eventuais perícias.

Perito
O profissional (por exemplo, da área psicológica) que ajuda o tribunal a entender aspectos técnicos
do caso.

Prova
Tudo o que ajuda a esclarecer os fatos: testemunhas, documentos, mensagens, laudos.

Sentença
A decisão do tribunal sobre o caso.

Processo ordinário
O rito comum, mais detalhado, para a maioria dos casos.

Processo mais breve
O rito rápido criado pelo Mitis Iudex, para casos com acordo entre os cônjuges e provas claras.

Tribunal competente
O tribunal que pode julgar o seu caso, definido por regras como o local do casamento ou do
domicílio.

Impedimento
Uma circunstância que, já na origem, tornava a pessoa inabilitada para aquele casamento.

Consentimento
O sim livre e consciente que forma o matrimônio. É o coração de quase todos os capítulos de
nulidade.
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Capítulo de nulidade
O fundamento canônico pelo qual se pede a nulidade, por exemplo a coação ou a simulação.

Uma palavra honesta
Este material é informativo e foi preparado pelo Claritatis com cuidado e linguagem acessível. Ele
não substitui a orientação de um advogado ou perito em direito canônico, e não garante a
declaração de nulidade, que compete exclusivamente ao tribunal eclesiástico. Cada caso é único.


